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AtA NO OO2NO2I - ATA »A NNUXIÃO DO COMTTÊ CNSTOR DA LEI ALDIR BLAI\IC PARA A
pRocRAMAçÃo nm lçons A sEREM REALTZADAS No MuNrcÍpro or sÃo BENTo
ABADE/MG.

Aos dezoito dias do mês de agosto de 2021, às 09h, reuniram-se na sala do Gabinete do
Prefeito, os membros do Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc. A reunião foi convocada pela
Srt.u Nadir Machado Pereira Fabiano, presidente do comitê, pautando as seguintes ordens do
dia: Agendamento das ações futuras referentes a Lei Federal 14.01712020 (após alterações
provocadas pela Lei 14.150/2021), previsão de depósito na conta do município e informação
de que o recurso transferido seria o valor total devolvido no ano anterior. O membro Igor
Naves Calil Pereira sugeriu que fosse convidado os artistas e grupos culturais do município
para participarem da reunião ordinrária da Câmara Municipal de São Bento Abade, no
próximo dia vinte e quatro de agosto de 2021, tendo em vista que no mesmo dia seria votado
o Projeto de Lei sobre a implantação do Sistema Municipal de Cultura de São Bento Abade,
aproveitando a ocasião para anunciar como seria o desenvolvimento do edital para a
premiação dos artistas locais, a proposta foi aceita por todos os membros do comitê e o
membro Wender Júlio Xavier se encarregou de encaminhar o convite aos artistas e grupos
através de dados cadastrados no ID Art: Cadastro Municipal do Artista e Artesão.
A Srf Nadir Machado Pereira Fabiano, apresentou as próximas demandas, destacando a

necessidade da elaboração do edital para ser disponibilizado ao público assim que o recurso
for transferido para a conta do município; outra ação importante que também foi mencionada
é a regulamentação da lei através de decreto e a adequação orçamentâria, que também, deve
ser realizada por meio de decreto. O membro Caio Cézar de Souza Calil, representante do
Setor Jurídico, destacou a sua responsabilidade na criação do decreto de regulamentação e o
membro Wender Júlio Xavier ficou responsável pela regulamentação da lei no município,
pronto a apresentar o decreto nas próximas reuniões. Finalizando os assuntos do dia" a Srf.
Nadir reforçou a apresentação do edital, e o agendamento de uma reunião futura com os

artista e grupos do município para leitura e explanação sobre as dúvidas referente o processo
da chamada pública.
Nada mais havendo a tratar a Srf Nadir, declarou encerrados os trabalhos da presente reunião,
que, para constar, lavou-se esta ata que vai ser assinada por todos os membros do Comitê.

São Bento Abade, 18 de Agosto de202l
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